
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SERIE 3 ANO IX N°062 FORTALEZA, 30 DE MARÇO DE 2017

Governador Secretaria da Educação
ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR
Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Vice - Governador
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Gabinete do Governador
JOSÉ ÉLCIO BATISTA
Gabinete do Vice-Governador
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Casa Civil
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Casa Militar
CEL. FRANCISCO TÚLIO STUDART DE CASTRO FILHO
Procuradoria Geral do Estado 
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA 
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado 
JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO 
Conselho Estadual de Educação
JOSÉ LINHARES PONTE
Secretaria da Agricultura, Pesca e Aquicultura
FRANCISCO OSMAR DIÓGENES BAQUIT
Secretaria das Cidades
JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA
Secretaria da Cultura
FABIANO DOS SANTOS 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário 
FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
CESAR AUGUSTO RIBEIRO

MARCELO RIBEIRO UCHÔA (RESPONDENDO)
Secretaria do Esporte
GELSON FERRAZ DE MEDEIROS
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura 
LUCIO FERREIRA GOMES
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria do Meio Ambiente 
ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO 
Secretaria do Planejamento e Gestão 
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 
Secretaria dos Recursos Hídricos 
FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA 
Secretaria de Relações Institucionais
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA (RESPONDENDO)
Secretaria da Saúde
HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 
ANDRÉ SANTOS COSTA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
JOSBERTINI VIRGÍNIO CLEMENTINO 
Secretaria do Turismo 
ARIALDO DE MELLO PINHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança
Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO (RESPONDENDO)

DECRETO N°32.179, de 28 de março de 2017.
DECRETA DE PONTO FACUL
TATIVO O EXPEDIENTE DO DIA 13 
DE ABRIL DE 2017 E DECLARA 
FERIADO RELIGIOSO O DIA 14 
DE ABRIL DE 2017, EM TODOS OS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ES
TADUAL, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 
Administração Pública Estadual nos dias 13 e 14 de abril de 2017, datas 
em que a Igreja Católica celebra, solenemente, em seus templos no 
mundo inteiro, rituais litúrgicos em memória da Paixão e Morte de Jesus 
Cristo, DECRETA:

Art.1° Fica decretado de ponto facultativo o expediente do dia 
13 de abril de 2017, Quinta-Feira Santa, para os servidores/empregados 
dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta.

Art.2° O dia 14 de abril de 2017, data em que recai, neste ano, 
a Sexta-Feira da Paixão, é feriado religioso estabelecido pelo art.2° da 
Lei Federal n°9.093, de 12 de setembro de 1995.

Art.3° Na data prevista no art. 1° deste Decreto serão 
normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços 
prestados pela Polícia Militar, Polícia Civil e pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, o atendimento médico-hospitalar e de ambulatórios médicos 
especializados que atendem a pacientes com consultas médicas 
previamente agendadas, assim como o funcionamento do Sistema de 
Licitações pertencente à estrutura orgânica da Procuradoria-Geral do 
Estado, no que se refere aos procedimentos licitatórios designados 
para os dias 13 de abril de 2017, dos equipamentos culturais do Estado

do Ceará, da Central de Atendimento Telefônico da Ouvidoria 
localizada em Canindé (Central 155), dos postos do HEMOCE, do 
serviço pré-hospitalar do SAMU Ceará (Central 192) e dos serviços 
relacionados às campanhas de sanidade animal e vegetal executadas 
pela ADAGRI e pela EMATERCE.

A rt.4° Na data prevista no a rt.2° deste Decreto serão 
normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços 
prestados pela Polícia Militar, Polícia Civil e pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, o atendimento médico-hospitalar, de ambulatórios médicos 
especializados que atendem a pacientes com consultas médicas 
previamente agendadas e do serviço pré-hospitalar do SAMU Ceará 
(Central 192).

Art.5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 28 de março de 2017.

Camilo Sobreira de Santana 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

DECRETO N°32.182, de 30 de março de 2017.
DISPÕE SOBRE A REDISTRI- 
BUIÇÃO DE SERVIDOR DA 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E 
CIDADANIA DO ESTADO DO 
CEARÁ - SEJUS PARA A SECRE
TARIA DA SAÚDE - SESA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas nos incisos IV e VI, do art.88, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir carência de Médico na
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